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Excelenússimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Mauro Seibert/PP nos teÍmos que regem o artigo 116 do

Regimento Interno desta Casa de Leis propõe a Mesa Diretora, após a sua

leituta no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta Indicação ao Poder

Executi.vo Municipal, peÍante a Sectetaria Municipal de EspoÍte e L^zet,

solicitando seja rcabzada a revítalização do campo de futebol locaüzado na l{ua

Suécia, entÍe âs Ruas Paris e Londtes, no bairro Cascavel Velho.

E a Indicação. Sala das Scssões.

Cascavel, 1" de março cle 2018.

Veteador/PP

Justificação

De acordo com o artigo 277, da Constituição Federal, é dever do Estado fomentar práucas

desportivas formais e não fotmais, como direito de cada um. Inclusive incentivando o lazer como

forma de promoção social, como previsto no §3" do artigo supramencionado.

Atualmente, no bairto Cascavel Velho os locais que pÍopoÍcionam lazer são extÍemamente

escassos e, os que restam encontÍam-se em estado de abandono. Como é o caso do campo de futebol

locahzado na Rua Suécia, efltÍe as Ruas Paris e Londres, que apesaÍ de exisú', não possú quaisquer

condições de uso.

Ânteriormente, a população se valia de campos disponibiüzados por associações. Porém, com a

desativação das mesmas, o bafuro não disponibitza de nenhum local adequado pata a ptáttca dc lazer c

desporto pelos moradores.

Por todo o exposto, soücito ao Poder Executivo Municipal que envide csforços p^r^ 
^

revitahzação do campo de futebol, como forma de incentivo ao lazet e as práticas desportivas.

Nesses teÍmos, espeÍamos o apoio do poder executivo quanto a presente reivindicação.
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